
ATA DA 3 17a  SESSÃO
D A P R IME IR A C ÂMA R A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MI N IST R ATI V O S

TR IB U T Á R I O S  -  J U R A T

Data: 23 de novembro de 2021 Local: Plenário da JURAT. Horário : 08:30h.

Reunião n° 48/2021

Presentes : Os ni Si dne i Mu nh o z , Paul o Ts ali kis , Di o g o  Ar ão Nas c i me nt o Paulo , Si mo ne Har i ts c h e Fr anci el i Cr i s ti ni

Schultz

Pr es idiu os t r abal ho s  o Pr e si dent e da s  C âm a r a s  d e  J ul g am e nt o o Sr . Mai c o Be tt o ni , e Se c r e t ar i o u  a S r a. Sa h m a r a  L i z

Botemberger.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão anterior; 2 - Julgamento de Processos e 3 - Aprovação de ementas/Acórdãos.

De l i be raç õe s :

1 --  Apr ovação da ata da se s s ão  ant e ri o r . 2  - J ul game nt o de P r oc e s so s : Pr oc es so  n° 19 14 /20 20/ J U RAT, pr ot o co l ado so b o  n°

23737/ 2020, em que é reco rre nte Advi s e r  S ul Audi t or es Inde pe ndent e s , s e ndo re l at o r Osni  Si dne i Mun ho z . As s unt o : :

Impug naç ão  da no t i fi caç ão de Tri buto s  n°  35 / 20 2 0 ; aut os  de  i nfr aç ão n° 1 2  e  13 / 20 2 0 . O r e l at or  Os ni  Sidne i  Munho z f e z a

leitura do  r el at ór io . P as s ada a  pal avr a a De f e ns o r a da Faz e nda P úbl i c a,  Dr a. Fr anci e l i  Cr i s ti ni  Sc hul tz,  que  s e manif e s t ou no

s e nt i do  d e  não  c o n he c e r  da  r e c l amaç ão  c o m r e l aç ão  ao  Aut o  de Inf r ação  n. 12 /2 0 20 , c onhe c er  e m re l aç ão a No ti f i c ação  de

Tr i but o s  n.  3 5/ 2 0  e  Aut o  de Infr aç ão  n. 13 / 20 .  Apó s a fas e de  di sc us são , o  re l at o r  pr of e r iu se u vo t o no  s e nt i do de:  c onhec e r  da.

re c l amaç ão  po r que  t e mpe st i va, mas  t ão  s omente quant o  ao  P r o c e s s o Fi s c al  n°  3 7 / 20 1 9 ,  No t if i c ação  de  Tr ibut os  n°  3 5 / 20 2 0 ,

De ci s ão  de  Of ic i o n ° 0 3/ 2 02 0 e  Auto  de  Infr ação  n° 13 /2 02 0 , is so  po rque co ns o ante  info rmação pr e st ada pel a audit o ra f is c al  no

Re lató r io  Fi sc al  Co mple mentar  e  c o nf ir mada po r  r el ató ri o  da Sec re tar ia de st a J ur at ,  o  Aut o  de Inf raç ão  n° 12/ 20 20  fo i pago pe la

re cl amante  em 06 / 03 / 20 2 0,  o que  c arac te r iza de si s tê nci a t áci t a da re c lamaç ão,  no s  t e rmo s da alí ne a "a",  do  inc is o  1 1 , do art . 10

do  Regi me nt o Int er no de st a J ur at (DM n° 11 .88 0/ 20 0 4) . Quant o a pre li minar ,  no se nti do  de : re j ei tar a me sma , po st o que inexis te

na l e gi s laç ão  munic i pal  qual que r  pr evi s ão  o u l i mi t aç ão ao  pr azo par a a f i s c al i zaç ão ,  s e ndo  que  no  pr e s e nt e  c as o  a dur aç ão  do

pr oc e ss o  f i sc ali zat ór i o,  de  05  (c i nc o)  me s es ,  f o i r azoável ,  pr opo rc i onal e ade quada à c o mple xidade  e e xt e ns ão  do  pr o ce dime nt o

fi sc al  aber to  co nt r a a re c lamante . Ai nda, não  vis l umbr ou a oc o rr ênci a da nul idade  do pro ce ss o  admini st rat ivo fi s cal,  po is  al ém da

ine xi s tê nc ia de  qual que r  pr ej uí zo  à s ua def e sa,  a r ec l amante  pode ri a te r  s o l ic i tado  pr or r ogaç ão  do  prazo para at e nde r  a r ef e ri da

int i maç ão ,  o u ai nda apr e s e nt ar  o s do c ume nt os  s o l i c i t ado s  e m qual que r  mo me nto  e nquant o  o  pr o c e s s o trami ta nesta Jur at ,  e m

obs er vânc i a ao  pr i ncí pi o da ve r dade  mat er i al ,  ent r et anto  não  o  f e z. Co m r e laç ão ao  mé ri t o , vo to u po r  co nhec e r  par ci al me nt e da

re c l amaç ão  e  na par t e c o nhe c ida dar - lhe  par c i al  pro vi me nt o apenas  par a c o nc e der  o  ef e i to  s us pe ns i vo al me j ado ,  sus pende ndo  a

exigibi li dade do  cr é di t o t ri but ári o  e  pe r mi t indo que  a r ec l amant e  r e co lha o  ISSQN pe l o r egi me  fi xo até  o t rânsi t o e m j ul gado  da
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re cl amaç ão , mant endo  i nc ól ume o Pr oc es so  Fi sc al  n° 37 /2 01 9,  Not if ic aç ão  de Tr ibut o s n°  3 5/ 20 20 , De ci são de  Ofí ci o n° 03 /2 02 0

e  Au t o  d e Inf r ação  n° 13/2020. Participou da s e s s ão o Sr. Fe r nando Porto Mart ins, que al egou, so br e  as pr e li minar es ,  que

inf or mou que  havi am pr azo s det e rmi nado s par a o  fi s cal  te r mi nar  sua aç ão  f is c al i zat ór i a,  c onf or me det e rmi nado  pe lo  Ge r ent e de

Tr ibuto s  à epóc a. Com re l aç ão  ao  mé r it o,  es c lar ec e  que  não  e s tá pe di ndo  o r ec onhec i me nto  da i nco nst i tuci o nal  i dade pel o  ó r gão

jul gado r , po is  s abe m s o bre  a ve daç ão , as s im pede m a apl i c aç ão  do  Te ma 9 1 8  do  STF.  So br e a pr e l imi nar  s us c i tada, a De f e ns o r a

da Faze nda Públi c a r ebate u que não há no r ma e s pe c í f i c a s o br e  o  as s unt o , de ve ndo  s e r  af as t ada. O j ul gado r Paul o  Ts al i ki s

ac o mpanho u o  vot o  do  r el at o r ,  e  s o br e a pr e l imi nar ,  r e s s al to u que  o c o nt r ibui nt e  f o i  i nt imado  por  di ve rs as  ve zes  par a pr e s t ar

info rmaçõ es  e  que não  há r egul ame nt aç ão  es pe c íf ic a s obre  o  pr azo  da aç ão fi sc ali zató r ia. Ainda c i to u o art igo  1 51 , III do CTN. O

j ul gado r  Di o go  Ar ão  do  Nas c i me nt o  P aul o  ac o mpanho u o  vo t o  do  r e l at o r ,  c o m o s ac r é s ci mo s  do  j ul gado r  P aul o  Ts al i ki s .  A

jul gado r a Si mo ne Hari tsch ac o mpanho u o relator com os acr és cimos do  j ul gado r Paul o Tsal ikis . Deci são : Ac o r dar am os

me mbr o s da 1a Câmar a da Junt a de Rec urs os Admini st r at i vo s Tri but ári os - JURAT, por unani mi dade não co nhec er da

re c l amaç ão  no que  se  r e f e re  ao  Aut o  de Inf r aç ão  n. 12 / 2 02 0 .  Co nhe c e r da r e c l amaç ão  e m r e laç ão a No t i f ic aç ão  de Tr ibut os  n.

35/ 20 e Aut o de Infr aç ão n. 13/20. Por unani midade , rejeitar as pre liminare s, e no méri to, por unanimi dade , negar -l he

pr o vi ment o nos ter mos do vo t o do relator, co m acr és cimos do  j ul gado r Paulo Tsal ikis . Processo n° 173 3/ 2019 / J UR AT,

pro toc ol ado sob o  n°  3 3 7 8 8 /20 19, e m que é re co r re nte  J o ana He i nz Ri e g , se ndo re l at or  Paul o  Ts al i ki s .  As sunto : Não

incidência de  IP TU/2 0 19 .  O r e lat or  P aul o  Ts al i kis  fe z a l e it ura do r e lat ór i o . P as s ada a palavr a a De f ens o ra da Faze nda Públ ic a,

Dr a. Fr anc ie l i Cr i st i ni  Sc hul tz, que se  manif e st o u no  s e nt i do  d e  c o nhe c e r  d a r e c l amaç ão  e  no  mé r i t o negar -l he  pr o vi me nt o ,

co ns ider ando que não  c umpr i u os  r equis it os  da l egis l aç ão  vige nt e.  Apó s  a f as e de di sc uss ão , o r el at or  P aul o Ts al i ki s pr of e ri u se u

vo t o no s ent ido  de  c o nhe ce r  da r e cl amaç ão  e no mér i to  ne gar - lhe  pr ovi me nto  po r  não r es t ar  co mpr o vada a c apac idade  pr o dut iva,

pelo imó ve l estar ins eri do no per íme tro ur bano , e as si m não c umpr i r  o s requi sitos legais, co nf o rme Decreto Munic i pal n.

30 .1 73 / 1 7 , ar t . 3 .  Par t i ci po u da s es s ão  a r e pr e s e nt ant e da re c l amant e , Sr a. Ke l lyn Rie g,  que  ale go u que  te m c onhe c ime nt o que

pr e c is a r egul ari zar o  i mó ve l e  que  j á e s t á  c o m p r o c e s s o  e m an dame nt o .  O j ul gado r  Di o go  Ar ão  do  Nas c i me nt o  P aul o  abr i u

di ver gênc ia,  vi s to  que  a l egi sl ação  não  t r az cr i té r i os  obj et i vo s  par a a c o mpr o vaç ão  da capaci dade  pr odut iva. A j ulgador a Si mo ne

Har it s ch ac o mpanho u o  vot o  do  r e l at o r e  r e s sal to u a f al t a do t e rmo  c o nt r atual,  be m co mo c it o u o  par ágr afo  4,  ar t . 1 do  De cr et o

30 .1 7 3 .  O j ul gador  Os ni  Sidne i  Munho z ac o mpanho u o  vo t o  da di ve r gê nci a.  Co m o  e mpat e , o  P r e s ide nt e  e m e xe r c í c io ,  Mai c o

Be t to ni,  pr o fe r i u s eu vo t o de mi ne r va,  ac ompanhando  o  vo t o do  r e lat or ,  c i t ando o  pr inc ípi o  da anal o gi a. Dec i s ão : Ac o r dar am o s

me mbr o s da 1 a Câmara da J unt a de Re c urs o s  Admi ni s t rat i vo s Tr i butár i o s  -  J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t os ,  po r c o nhec e r  da

re cl amaç ão ,  e  no mé r it o,  por  maio ri a ( 3x2)  negar- lhe pr ovi me nt o no s  t er mo s do vo to  do  r el at or . Proc esso  n° 1892 / 2020 / J UR AT,

pr o t o co l ado  s o b o n° 7804 /20 2 0 , e m qu e  é recor rente Maur o  As s unç ão Xavi er , s e ndo re l ato r  Di o g o  Ar ão  Nas c i me nt o

Paul o . As sunt o:  Impugnaç ão das no t i fi c aç õe s  de Tr i buto s n°  0 2 , 03  e  0 4 /2 02 0.  O re lato r  Dio go  Ar ão  do  Nas ci mento  P aul o fe z

a l e i t ur a do  r e l at ó ri o .  P as s ada a pal avra a De f e ns o r a da Faze nda P úbli c a,  Dr a. Fr anc i el i  Cr is t ini  Sc hul tz,  que s e mani fe s to u no

se nt ido  de,  não c o nhe c e r da re c l amaç ão co ns ide r ando  a i nt e mpe s t ivi dade .  Se  supe rada a pre l i mi nar,  mani f es t a-s e  po r  ne gar- l he
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pr ovime nt o.  Após  a fase  de  dis c us são , o r el at or  pr of e ri u se u vot o , quant o a pre li minar , no se nti do  de  não  co nhe ce r da re cl amação

vi s t o  que int empes t iva. Parti cipou da ses são o Pr o c ur ador  da r e cl amant e , Dr. Pedro He i t or  de Mi ra, OAB / S C 56.12 1, que

expl i co u s o br e  c omo  s e  de u obr a o bj e t o  das  Not i f i caç õ e s . Di s se  que  o  r e cl amanet e  que r  e f et uar  o  pagame nt o c o m de s c o nt o ,  à

vi s ta,  s e m que  haj a c o rr e ção  e  demais  ac r és c imo s . O j ulgado r  P aulo  Ts ali kis  ac o mpanho u o  re l at o r  quant o a i nte mpes t ivi dade.  O

jul gador  Os ni Sidne i Munhoz ac o mpanho u o  re l at o r.  A j ulgado r a Simo ne Har i ts c h aco mpanhou o r el ato r . Deci são : Ac o r dar am o s

me mbro s  da 1 a Câmar a da J unt a de Re cur s o s Admi ni st r at ivo s  Tr i but ár io s  -  J URAT, por  unani mi dade de  vo t o s,  e m não  c o nhe c e r

da re c l amaç ão ,  co ns ide r ando  a i nt e mpe s t ivi dade . Pro ces so  n°  18 80 / 2 0 2 0 / J U RAT, pr ot oc ol ado s ob o  n° 10 87 8 /20 2 0 ,  e m que  é

rec or rente NC D Ad m i n i s t r a ç ã o e P art i ci paç ões Lt da , se ndo  r e l ato r  P aul o  Tsal i ki s.  As sunto :  Revi são  do I P TU /2 0 2 0 . SEI

20 .0 .0 17 54 8- 6. O relator Paul o  Ts al i ki s fez a leitura do relatório. P as s ada a pal avr a a De f e ns or a da Faze nda P úbl i c a, Dr a.

Fr anc ie l i Cri st i ni  Sc hul t z,  que s e manif e st o u no s enti do de c onhe c er  da re c lamaç ão  e no mé r it o , negar- lhe  pr ovi me nt o  mant e ndo

o IP TU/ 20 20 .  Apó s  a f ase  de  dis c us são , o r el at o r pr o fe ri u s eu vo to  no  s e nt ido  de c onhe c er  da r ec l amaç ão e,  no  mé ri to ,  negar- lhe

pr o vi me nt o ,  mant endo  o  IP TU/ 2 0 2 0 . Par ti c i po u da se s s ão  o  r e pr e s ent ant e  da re c l amant e ,  Sr . Wi l l ian Cri s t i an de Ol i ve i r a, que

al egou que  t rata-s e de  des pr opor ci onal  i dade . Info r mo u que exi st i a um i mó ve l  e  que  o  pr opr ie t ár i o s egui u t o do s  o s  t râmit e s par a

a c o n s t r uç ão  d e  um no vo i mó ve l .  O Al var á de  de mo l i ç ão sai u em 20 1 8 ,  s e ndo  que  fo i  ne s t a é po c a, oc o r r i da a de mo li ç ão ,  o

cadas tr o junta a Pr e f ei t ur a f o i  al t e rado ,  maj o rando  a al íquo t a e m vi r t ude  do  i mó vel  não e s t ar  e dif i c ado .  Res s al to u que  o  ano va

obr a e s t ava e m andame nto .  Apó s  a f al a do  Sr .  Wi l l i an,  a De f ens o r a da Faze nda P úbl i ca,  s e mani f e s to u no s e nt i do  de  mant e r s e u

po si c io namento . O j ul gado r Os ni Si dne i Munho z ac o mpanho u o vo to do relator, e citou o par ágr af o 5, ar ti go 17, da Lei

Co mpl e me nt ar  n.  38 9 / 1 3 .  A j ul gado ra Si mo ne  Har i t s c h ac o mpanho u o  vot o  do  r e l at o r .  O j ul gado r  Di o go  Arão  do  Nas c i me nt o

Paul o ac ompanho u o  vot o  do  r el at or  e  c i t ou o  pr i nc í pio  da l e gal i dade . Deci são :  Ac o r dar am o s  me mbr o s  da Ia Câmar a da J unt a

de Rec urs os Admi nis tr ati vo s Tri butári os - JURAT, por unani mi dade , por co nhec er da re cl amaç ão , e no méri to, ne gar- lhe

pr ovimento  no s te rmo s do  vot o do re lato r. Proc esso  n° 1954 /20 20 /J U R A T, pro to co l ado  s ob o n°  3 43 62 /20 20 , em que é Hac as a

Admi ni s tr ação  e Empr e endi me nto s  Imo bi l i ár i os  S/ A,  s e ndo  re l at o r  P aul o  Ts al i ki s.  As s unt o : Impug naç ão  da no t i fi c aç ão

de  Tri but os  n° 8 9/ 20 20 . O r e l ato r  P aul o  Ts al i ki s  f e z a l e i t ura do  re l at ó ri o .  P as s ada a pal avr a a De f e nso r a da Faze nda P úbl i c a,

Dr a. Fr anc i el i  Cr i s ti ni  Sc hul t z, que s e  mani f e st o u no  se nt ido  de  c onhe ce r  do  r ec ur so  e no  mé r it o  ne gar- l he pr ovi ment o . Após  a

fase  de di sc us são,  o re lato r pr of er iu se u vo to  no se nt ido  de co nhec er  da r ec lamação e ne gar- l he  pro vi me nt o,  f ac e  a c onst at aç ão  da

re c lamant e  não  t e r i nic i ado  a o bra,  r e s tando  c or r e ta a r e vi s ão  do IPTU co m o l anç ame nto  r et r oat i vo  da dif e r enç a do  i mpo s t o ao

abr i go do pre vis to no §7 °  do  ar t . 17, da LCM n.° 389/2 013, de ve ndo  s e r manti da a Not if ic aç ão de  Tr i but o s n.° 89/ 202 0.

De vi dame nt e cientif icado, o  r e c l amant e  não  c o mpar e c e u a s e s s ão . O j ul gado r  Os ni Si dnei Munho z ac o mpa nho u o  vo t o do

re lat or .  A jul gador a Si mo ne Har i ts c h aco mpanho u o  vo t o do r el ato r , e  c i to u o  par ágr af o  6 ,  II, art . 17 .  O j ul gado r  Dio go  Arão  do

Nas c i me nt o Paulo ac o mpanho u o vo t o do relator. Deci são : Ac o r dar am os me mbr o s da 1' Câm ar a da Junta de Re cur so s

Admini s tr at ivo s Tr ibut ár i o s -  J URAT, po r  unani mi dade , por  c onhe ce r ,  e  no  mér i t o,  negar- l he pr ovi me nt o no s t e rmo s do  vo t o do

relator. 3 -  Ementas /Ac ó r dão s :  Ac ó r dão  1 82 / 2 0 2 1  -  Pr o c e s s o  n° 16 67 /2 0 19 /J URAT, e m que  é  r e c or r e nt e  Ant ô nio  Osval do  de

3



ATA D A 31 7a SE SSÃO
D A P R IME I R A C ÂMAR A D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Ar aúj o , se ndo relator Paulo Tsalikis. As sunto : Não inc idênc ia de IP TU 20 19 ; Ac ó r dã o 183/ 2021 - Processo n°

19 2 1 /2 0 2 0/ J URAT, pr o to c o lado  s o b o  n° 2 4 7 60 / 2 02 0 ,  e m que  é r e co r r ent e  J o ana Hei nz Ri e g, s e ndo  re l ato r a Si mone  Har i ts c h.

As sunt o : Não  i nc i dê nc i a de  IP TU; Acó r dão 1 84 /2 0 21  -  Pr oc e ss o n°  18 92 / 20 20 / JURAT, pr o to co l ado s ob o  n°  7 8 04 /2 0 20 , e m que

é r e c o r r e nte  Maur o  Ass unç ão  Xavi e r ,  s e ndo r e l at o r  Di o go  Ar ão  Nas c i me nt o Paulo .  As sunto : Impugnaç ão  das  no t i f ic aç õ e s  de

Tr i but o s n°  0 2 , 0 3  e  0 4/ 2 02 0 ; Ac ó rdão 18 5/ 20 2 1 - P ro ce s so  n°  1 73 3 /2 01 9 /J URAI' , pro to c ol ado  s ob o n°  33 78 8 /2 01 9 , em que é

recor rente Jo ana He inz Rie g, se ndo relator Paulo Tsalikis. As sunto : Não inci dê nc ia de IP TU/ 2 01 9 ; Ac ó r dã o 186 /20 21 -

Pr oc es so  n° 18 80 /2 02 0/ JURAT, pro to co lado  s ob o  n° 10 87 8/ 20 20 , em que  é  r ec or re nt e NCD Admi ni st ração e Part ic ipaç õe s Lt da,

se ndo relator Paulo Tsalikis. As sunto : Re vis ão do IP TU/ 20 20 . SEI 20.0.01 754 8- 6; Ac ó r dã o 187/ 2021 - Processo n°

19 5 4 / 2 0 2 0 /J URAT, pro t o c o l ado s o b o  n° 3 4 3 6 2 / 2 02 0 ,  e m que  é  Hac asa Admi ni st r aç ão  e Empre e ndi me nto s Imobi li ári o s S/A,

s e ndo relator Paul o  Tsal ikis . As s unt o : Impugnaç ão da noti ficação de  Tr i b ut o s  n° 89/ 202 0. Nad a ma i s have ndo a t r at ar  e u,

Sahmar a Liz Bot emberger, lavr o e as s ino a pre sente at a ac o mpa nhada do Sr. Maic o Bet toni, Presi dente das Câmar as de

Julgament o e de mai s pr e se nt es .

Jo invi ll e , 23  de novembr o de 20 21 .

tnn
Maico Be x1

Presidente das Câmar s de Julgamento
Sahmara Liz Botëmberger

Secretária dá JURAT

Di o g o Ar ão Nasc i me nt o Paul o -

Os n i  S i d ne i  M unh o z

Paulo Tsalikis

Simone Hariisch

Francieli Cristini Sc ltz
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